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Solução de Consulta  nº  98.115 - Cosit 

Data 30 de abril de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8512.90.00 

Mercadoria:  Palheta para limpador de para-brisas para automóveis, com 
haste em ferro e borracha, com medidas entre 25,4 cm, pesando 150 g, a 
76,2 cm, pesando 500g. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2.- b) da Seção XVI e da 
posição 85.12) e RGI 6 (texto da subposição 8512.90.00) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 
de fevereiro de 2018. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de palheta para limpador de para-brisas para automóveis, com 
haste em ferro e borracha, com medidas entre 25,4 cm, pesando 150 g, a 76,2 cm, pesando 
500g. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
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Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A mercadoria sob consulta é parte de um limpador de para-brisas para automóveis, 
que está classificado na posição 85.12. A Nota 2.- b) da Seção XVI determina a classificação 
das partes que possam se identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada, classificam-se na posição correspondente a esta. 

Texto da  Nota 2.- b) da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 
84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 
85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

[...] 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição 
(mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na 
alínea a) anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas 
ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 
85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da 
posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

[...] 

6. Dessa forma, de acordo com a Nota 2.- b) da Seção XVI, a mercadoria sob consulta 
se classifica igualmente na posição 85.12, pela RGI 1. 

Texto da posição 85.12: 

85.12 Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da 
posição 85.39), limpadores de para-brisas, degeladores e 
desembaçadores elétricos, do tipo utilizado em ciclos ou 
automóveis. 

Texto das Nesh posição 85.12: 

Com exceção das pilhas (posição 85.06), dos acumuladores (posição 85.07) e dos 
dínamos e dínamos-magnetos da posição 85.11, a presente posição compreende a maior 
parte dos aparelhos elétricos utilizados em ciclos ou automóveis, para iluminação ou 
sinalização, bem como os limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores 
elétricos utilizados nesses veículos. 

Entre estes diversos aparelhos podem citar-se: 

[...] 

15) Os limpadores de para-brisas, simples ou duplos, com motor elétrico. 

[...] 
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PARTES 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver as 
Considerações Gerais da Seção), classificam-se aqui as partes dos aparelhos da presente 
posição. 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 85.12 possui os seguintes desdobramentos: 

85.12 Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da 
posição 85.39), limpadores de para-brisas, degeladores e 
desembaçadores elétricos, do tipo utilizado em ciclos ou 
automóveis. 

8512.10.00 - Aparelhos de iluminação ou de sinalização visual do tipo utilizado em 
bicicletas 

8512.20 - Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual 
 [...] 
8512.30.00 - Aparelhos de sinalização acústica 
8512.40 - Limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores 
 [...] 
8512.90.00 - Partes 

9. Sendo uma parte de limpador de para-brisas, a palheta em análise se classifica na 
subposição 8512.90.00 (“Partes”), pela RGI 6.  

 

Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 2.- b) da Seção XVI e da posição 85.12) e RGI 6 (texto da subposição 
8512.90.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e 
em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB no 1788, de 8 de fevereiro de 2018, a mercadoria sob consulta 
classifica-se no código NCM 8512.90.00. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 27/4/2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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